
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO Nº 105, DE 19 DE MAIO DE 1999

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas
atribuições e considerando:

a necessidade do constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na
área de alimentos visando a proteção à saúde da população;

a importância de compatibilizar a legislação nacional com base nos instrumentos
harmonizados no MERCOSUL relacionados à embalagens e equipamentos em contato com
alimentos - Resoluções GMC Nº 30/92, 36/92, 56/92, 16/93, 28/93, 47/93, 86/93, 87/93,
95/94, 05/95, 10/95, 11/95, 13/97, 14/97, 15/97, 32/97, 33/97, 34/97, 36/97, 52/97 e 53/97,
9/99, 10/99, 11/99, 12/99, 13/99, 14/99;

que é indispensável o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre embalagens
e equipamentos plásticos em contato com alimentos, resolve:

Art. 1º Aprovar os Regulamentos Técnicos: Disposições Gerais para Embalagens
e Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos e seus Anexos:

Anexo I - Embalagens e Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos:
Classificação dos Alimentos e Simulantes.

Anexo II - Lista Positiva de Polímeros e Resinas para Embalagens e
Equipamentos Plásticos em contato com Alimentos, que se constitui em duas Partes: A e B.

A Parte A contém todas as resinas e polímeros permitidos para a fabricação de
embalagens e equipamentos plásticos com as restrições de uso, limites de composição e de
migração específica indicados;

A Parte B contém as substâncias que foram retiradas da Lista Positiva de
Monômeros da Diretiva 93/9 da U.E. de 15.03.93, e cuja inclusão ou não na Parte A depende
de posterior avaliação de risco à Saúde Humana, no prazo máximo de 3 anos, de acordo com
o constante no Apêndice II do presente anexo.
Anexo III - Lista Positiva de Aditivos para Materiais Plásticos destinados à elaboração de
Embalagens e Equipamentos em contato com Alimentos.

Anexo IV - Corantes e Pigmentos em Embalagens e Equipamentos Plásticos.

Anexo V - Migração Total de Embalagens e Equipamentos Plásticos em contato
com Alimentos.

Anexo VI - Migração Total de Materiais Plásticos com Azeite de Oliva como
Simulante.

Anexo VII - Critérios Gerais para Equipamentos Fixos de Provisão,
Armazenamento e Distribuição de Água Potável
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Anexo VIII - Embalagens e Equipamentos de Polietileno Fluoretado em Contato
com Alimentos.

Anexo IX - Embalagens Plásticas retornáveis para bebidas não alcoólicas
carbonatadas.

Anexo X - Determinação de Aminas Aromáticas em Pigmentos Utilizados na
Coloração de Materiais Plásticos em Contato com Alimentos.

Anexo XI - Determinação de Monômero de Cloreto de Vinila Residual.

Anexo XII - Determinação de Monômero de Estireno Residual.

Anexo XIII - Migração Específica de Mono e Dietilenoglicol.

Anexo XIV - Migração Específica do Ácido Tereftálico.

Art. 2º As empresas têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da
publicação desta Resolução para se adequar ao mesmo.
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